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rQEF ITU RA t ccr -I.. D J&:RUM l'I.J\, :PlA ( 

"-'?· S..to 11..n110n&o. 4711,, Olnlrv. J'..-a1n111ntu,..i"i -~ ~ 

CNPJ ■·•06,5,5,11,.JO,,UOOJ..m 

GABINET'E DAPREFEIITA 

-Ois.põa- sob,. • n om~D da- Ag•nte 

Pübllco Mun~fp - s.a.t .. ff~ d• 

un~ E,oof« N ... tor Mac.Mdo e 

de ouvu pr~1ee•. 

A PREFEITA MUNIICIPAL DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUI. no uso de 

suas atribuições legais e de conform lds.de com as d isposições con:stituclonehs, de Lei 

Orgânica Munlclpal e demais dlaposlçôas legal&: e, 

CONSIDERANDO que a edmlnlalraçAo munlcl,pal eaté subOf'dlnada aos prtncíplos 

d a AdminiSltaÇ:10 Put)llca , COt\S~nle de capul do Al'I. 37, da ConslitulÇOO Feder.li; 

CONSIDERANDO o disposto na L.ol Municipal nº 315/2009, do 21 do novombro 

d11;t 2009. que :1;1tu;1;111lza e modH'lc;i;II a E:;f;l,trutura Admlnl~tratlva do Poder- Executivo; e . 

c ,ONSIDERANDO por nm. a neoessldade de ordenar e dlnern~ar a Admlnlstraçao 

Mun icipal com vistas ao Interesse público, no ãmbllo d o Gabl.,.t• ci• Pnf•lta, " pc,r 

oonven nele ou oportunidade. 

RESOLVE: 

Art. 1D • Fica nomoada, FRANCISCA TERESA DA SILVA SANTOS, po,tadora do 

RG, 2.495.684 -SSP-PI , CPF: 019.140. 723"24 para o Cargo SECRETARIA DA UNIDADE 

ESCOLAR NESTOR MACHADO. 

Art. 2" - ~evoeades as disposições em contrátlo. 

Art .. 3~ .., Esta Por1ãri:a ont.ra om vlgtmcia na dalã do Suã publicação. 

Gabinete da Pntfelta Munlclpal de .Jen.omenha , Eatado do Plau l, em 02 de 

fevereiro de 2019. 

Numorádo, rogostrado o pul)lõca.do a. prosonoo Portaria ao so,gunoo dia., 00 mêS dé 
fevereiro do ano de dois mil e de.zenove, de acordo com a Lei Orgànlca do Munlcl plo. 

Júlio Borgês 
0Crt,,,.,,. .. ,flfrdOlil 'ÍAII 

ESTADO DO PIA · j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO BORGES 

Av. Anu;nioRibc:,ill), 101 -CNPJOl.6 12.6 1910001- lO 
CEP 64.963-000 - Jülio Borge$ - Piiwul 

AI/ISO DE UCITAÇÃO 
~ lo Pr sendl1I N•. 001/2019 

A Prefeitura Muniàpal de Júl io Borges-PI, por intermédio di> Comissão Permanente de Liàtação - CPL. 

comunica ao, rntere=dos que reallzar6 a lioltaçJ!o adma referen<lad:a, na sede da Prefeitura Munl<lpal de 

Júlio Borges.f'l1, locali,,,da na Av. Ant6nio Ríbefro, n" 101 - Júlio Borges.f'I., as 10:00h ldezl horas do dia OJ 

ele março de 2019, de 100<do oom as t.eti n~$ 10.520/2002 e $,66(;/93 e $Ua1 alteraçõ"'°', tendo IX'' ob)etc: 
a aquisição de oombustfveis, l'ubrífü:-antes e d erivados de pet róleo., para atend er- a demanda da frota de 

vela.dos, mtqulnas e motores da ~efeltu a M unldpal de Jllllo Bof'IC$, durante o exerdclo de 2019. As 
empresas in tecesSil-das poderão obter o Edital do :Pregão Presencia1 e demais elementos, gratuitamente., nc 

horário dt1 07:30~ às 13:00hs., jun1to • Cominio Pumilmmt111 dt1 Licitação - CPL Mi1·or11s inform.açõei 
atraws do E-man: •ptefeltura lulfobot oes@hotmall.com - Telefone (!19) 3.553-0040. 

AVISO OE: UCIT N;ÃO 
Tomada da Preços N•. 00212019 

A Proloitura Mu,n ' 1 do JOllo Borgos.PI, por lnlormódio ela Comissão Pormanonlo do Llcitoçllo .(;Pl. 
<lOfflunlca aos lntere$$8dõs que reullzl'lré o licitaçlo oclmu nllerenclado. na sede do Prelelhn Mu111c/plll de 
Jll io lliôrge&-Pi. llôcellmda na Av. Antooio Ribeiro, 101 - Júlio Bocget;..PI, as 10:00hs (dez) ooras dO dia OI! 
<M ma~ de 2019, CM 800/00 com a Lei F..aerai rr>. 6.666193 • SUAS at.el'AQOes, tendõ po, OCJe!O a 
mntrmaçll.o de empn,s.a(s) para fomecimenlo de medicamentos, material mádloo ho"Pl!alar a 
odoJ1tolOgicos. As emp,osas intorossada~ podorllo obter o Eclitali ela Toma<III <19 Preços. o domais elemonlos 
9ffl.~w. no horário de 07:00hoJ ~ 13:0011~ J~lo a Comissão Pormaneme do L.kiltaçao - CPL 
Mak>Als Informações pmo E-malt erfflftlhff@kdJpbqmftlíAtetrDD!I oom - Te efo:ne (89) 3553--0040. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
Tomada d<' P~ N'. 003tl0l9 

O Munldplo de Jolllo Bors-,s.f'I, por fnterm~dlo da Comissão Pem,..,""te de UcftAçlo - CPl, oomunlca aos 

interessados q"e reau,..-.1 a llàtaÇão acima ref1>rendada, na oed" da Prefelrura Municipal de Júlio B0fll•$• 
PI, loca.lzada na Av. Ant6nlo Rtbelro, nt 10.l- J~llo 8orgC$-f'I, H 08:00hs loltol horas do dia 08 de março de 

2019, de acordo com a Ler Federal n•. 8.666/93 e "'"" alterações, tendo por objeto oontratação de 
e!Tll)resa de eo,genhar1a clllll pa,;1 fmplantaçao da rede de ~teclmento de j,gua na ~lldade Olhe 
D~Acu.a Seco no Munidpío de Júlio Borges. As empí"esilS ~ntere:s.sadas poderão obter o Edil.ai da· Tomada de 

P..-e91,lS e. d.mãi.s elamentos gnituiUmllflt.8', ãpôs il FM,,lbl i rwãçio do ilYiSo, no horário d'tl 07;30hs H 13 ;OClhi.. 
j un to a Comissão Permanente de tiatação - CPL Maiores in(orm ações a"tratts do E-mail: 

ea:ifflituc1iulioboca1s@hotrnti• som - Telefone f89l 3SS3-oo40. 

JúlioBorgês 
O~llhl/M!o-.~Qr;t~ 

!ESTADO 00 PIAUÍ .............. 
PRf;FEITURA \JNICIPAL Dg JÚLIO BORCE 

Av. A nlõnio R.ibeiro, 101 - C PJO l.6 12.6 19/000 1- 10 . 
CEP 64.963-000 - Júlio Borgc,, - Piaul 

AVISO OE U CITAÇÃO 
Tomada de P'9ÇOIJ N". 004/2018 

A :PM!eitura Mun~I d8 JüliO 80t"g8S-f'I, po,r intorm.édiO da GomiSSão -..nanente d8 LicitaÇllO -
CF>I., comunica uos lnleteSSados Que ,ealluirá a llcllação acima refe,endeda, na sede da 
PrsleittrB Municipal de Jú1io Borge&-PI. localizada na Av. Antonio Ribeiro, rf' 101 - Júlio Borges-­
PI, as 12:00h (doze) horas do dia 07 de março de 2019, de aoordo com a Lei n• 8.66&93 e 
sua,; allerat,ões, tendo par obj eto Locação de Sistema Informal izado e lnlegrado de Ge,,tãc 
Publica e os serviços de acesso à inl emet. po.r meio de empresas especializadas. As empresas 
Interessadas r,oderêo obter o EdKal da Tomada de Preços e dem.-ls elemenlos. gratum,menle, nc 
horllno de 07:30hs és 13:00hs, junto a Comissão Permanertte de Licitação - CPL. Maiores 
lnlonnst,ões através do E-mail: prefelturalJJlloborg1>s@hotmeíl oom - Telefone (89) 3553-0040. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada d Pmços N". 005/2019 

A :PM!oitura Mun~I d8 JúliO 80t"g8S-f'I, po,r intormédiO da CõmiSSão P>Wmanente d8 LicitaÇllO -
CF>I., comunica aos lrtteressados Que reallzará a ll ootação acima referendada, na sede da 
PreleitLA"a Municipa l de Júlio Borges-PI. locaizada na Av . Antônio Ribeiro, nD 101- Júlio Borges-PI. 
as 08:00h (oito) horas do d ia 07 do março do 2019, do acoroo oom a Lei Fodoral rf'. 8.666193 o 
$1,1~ alter~ , tendQ PQr QbielQ mntrataçlc de pes:iõilkl Jurrdrca:s ou rtllCM panii- forn e.::lmento de 
~d~l!m ~ alimH1taç5a -em Júl io Bargl!:s; I! T,t;!r l!'Sina. p,ar:a pe~-so.a~ c.ar-entl!:S ~m tirat.arnt;!n'to de uúd4 

for• do domlc:I lo e.,,..~- ... de oervl\l<)S do munlcfpl.o, durune o .,xercfclo de 2019. AI> emp.resas ou 
i;,es,.oa,s tisicas- inleru5Sadas poderêo obter o Edilal da Tom,ada de Pru,;,oe- e demaia elementos 
gratultamonte, após a plibllcacão do av'iso, no tiomrio do 07h30mlrt às 13h30mlo, Junto a 
Comisaão Permanente, de Licitsçêo - CPL. Maiores informaçõe,; atravé,; do E-mail: 
píltfi,jtyrai111i9P9C9"$lãlh91rnilil wm - Tolefone (89) 3553-0040. 

EXJRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N• Ml/Z019 

Goit'rtt'aUnties Préf'e iturZI M unidpã1 de JÚ1io BofSeS 
Co,,~do: M u dlH VcfculOIS S/A - CNPJ : 53.411.623/0001•24 
ObJwto: Aquisição de01 (um) vefou'lo tipo V'an, pan, o trilruporte sanltit rfo , ada?tado wm sistema de, 
.ao!~lbl1fd de p:11 a pe~ oas em cad~ira dt! r odM., d't!nlnad&.S: à~ aitMdad~ da~ ~e-·ta:rl :M M unf.d pal~ d't! 
Sa.We" da, Asslstlnda Sodal 
V alor Total: R$ l89.890JX) (~e.nto e oitenta e: rw,ve m ll~ ol~entos-f! nõ'lfe'ntlí, r t!ailst 
Fonte de R:e<ur$0"' MINlstAlO DA SAÓDE/FPM/lCMS/ISS/OUTIIAS AEC:UrAS 
Vls~nda: De 90 (novental d ias a partir da data da assinatura. 
SIGNAT ÁRIOS: Edu ardo H et'l r iqu e de c.am-o Rodla, !pt!la Contn t a:nte. e F-f!man do .Almino Rodtl,gue1; - Pela 
("'_ont:rat .ild.il . 

PREFEITURA DE 
Pii.ütllUM IJt 

ITAINÓP LI ITAINÓPOLIS 
J STR ÇÃO NORM TIV 001/2019, DE 13 DE FEVEREI RO DE 2019. 

Disc ip lina a d islr lbu lç3o dos horários das 
d i scii;ilinas e dá ou tras d e liberações a 
respeito do currículo escolar das escolas da 
rede municipal de ensino. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAINÔPOLIS PIAUI. EM 
CONJUNTO COM A SECRETÃ1RI A. MUNICIPAIL OE EDUCAÇÃO, no uso 

das atribuições Ilegais e nos t erm os do art. 69 inciso VI da Lei Orgânica 

do Municlpio; 

CONSIID IERANDO a extrema necessidade de organização 

administ rat iva no ambiente da Secretaria Mun icipal de Educação e das 

Un idades de Ensino, bem como assegurar o cumprimento de no mínimo 

200 (duzentos) d ias letivos. 800 {oitocentas) horas de carga horária anual 

e o bom desenvolvimento das aulas e . em consequência, ampliar o 

desempenho dos a lunos: 

RESOLVE: 

Art . 1ª - A d is t ribu ição dos horár1ios diários , das disciplinas q ue compõe a 
Grade Curricular de cada turma, deverão seguir as seguintes orientações: 

§ 1° - Poderá ocorrer apenas o l imite de 02 (duas) aulas seguidas para 
cada Componente Curricular ; 

§ 2 ° - Se o pro·fessor possuir em sua lotação m a is de um Componente 
cu~ricular n a m esma turma, os horãrios destas au las deverão ser 
a lternedes para que nêo coincida que o mesmo estej a na turma mais que 
duas vez es seguidas , salvo alguma impossilbllldade de naturez a 
pr iori tãria ; 
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PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 
§ 3° - As atividades de leitura nas turmas de Educação lnfaniil e dos 
anos Iniciais deverao ser p;lanejadas e realizadas em cantinhos de leitura, 
ou locais específicos de modo que os alunos possam despertar o prazer 
por esta prát ica ciue é de re levante lmportánc la; 

§ 4° - Nas turmas dos anos ~i nais do Ensino Fundamental a pnUica da 
leitura deve ser p lanejada de modo ciue c.onlemple visitas à bibl ioteca 
municipal . no mínimo duas aulas por semestre letivo. 

§ 5° - Fica lnstltulda a discipl ina de Redação, como integrante do 
Currículo Escolar nos anos finais do Ensino Fundamental dentro da carga 
horária de Ungua Portuguesa, obedecendo criteriosamente o horário de 
01 aula de redação por semana. 

§ 6º - Para compor a avaliação mensal de Língua Por tuguesa esta 
deverá te r o valor de 7 (sete) pontos somados a 3 (três) pontos da 
disciplina de Redação. 

§ 7° - As aulas de Educação Fisica nos anos finais do Ensino 
Fundamental deverão contemplar lodo o co rpo discente , sendo realizada 
a parte teóri ca em sala de aula e a parte prática através de atividades 
como e><.ercicios físicos, recreação, jogos. etc, que deverão ser realizadas 
na quadra poliesporliva ou local convenciona l, confonme planejado pe lo 
professor. 

Art.2° - Tendo por base o artigo 2°; § 4, da L.ei de Nº 11 . 738/2008 que 
Umlta em dois terços da carga horárla do professor em sua Jornada de 
trabalho como horas-atividades destinadas ao trabal ho didático , com o 
desenvolvimen to das alividades de Interação com o educando, deverão 
seguir as seguintes orientações: 

§ 1" - Fica estabe lecida a quant idade máxima de 26,66 horas/au las 
correspondentes a 03 (três) dias com 04 (quatro) aulas e 01 (um) dia 
com 01 (uma) au la em cada turno para disl.nlbuiçao das aulas que 
compõe os dois terços de sua carga horária de inleraçao com o 
educando; 

§2º - Fica estabelecido 13,34 horas/aulas, para cumprimento do Horáric 
Pedagógico, que deverá, ocorrer da seguinte forma: 70% correspond-erá 
ao Horário Pedagógico Coletivo {HPC) onde o professor estara 
juntame,nte com o coordenador Pedagóg ico, organ izando e preparandc 
ati vidades de ensino aprendizagem ,. dentre outras, -e 30% ao Horéric 
Pedagógico ln,dividual (HP I), a ser observado: 

11) Distribuição das Jornadas: 

ATIVIDADE DE A TIVI DADES 
CARGA INTERAÇÃO COIM EXTRACLASSE 

HOR.ÁRIA 
E DUCANDO HPC 1 HPI 

40H 26,66H 9 ,34H 1 4H 

b) No Ensino Fundamental Anos Fi,nals os horários vagos entre um horário e 
outro (janelas) do professor serão cons iderados como HPI, sendo que 
conforme necessidade cada professor poderé SOi icitar orientação e apo ie 
ao Coordenador Pedagógico n;os planeJamenios das atividades a serem 
realiz.adas . 

o) A Coordenação Pedagógica de cada Escola de11erã encaminhar para a 
Secretaria Mun,ioipal de Educaçêo em até 07 (seh•) dias após o in,ício de 
p-eríodo letivo, o quadro de horários com, a r,elação nomina l dos 
professores e a especificação dos seus HPC e HPI. 

Art. 3"- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sue 
publicação. 

Gabinete do Prefeito em ltainópol is - PI , 13 de fevereiro de 2019. 
Regl'stre em livro Próprio, Publique - se e Cumpra - se 

~«~~~RA 
Pr feito 1,,1uriicip;,• 

~r.J»~s29~ 
ELISANGELA SANTOS SILVA 

Secretária Mu,nicipal de Educação 

.!.'º""'~ 
.. L 

" t; 
~ o 

~ 
unicef 

•~~)Ma 

PORTARI.A Nº 014 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Estabelecem diretrizes para elaboraçl:io 
d.o Calendário Escolar e disciplina a 
unidade de tempo da aula no ambito das 
Unidades da Rede Pública Municipal de 
Ensino de ltainôpolis e da outra 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE ITAINÓPOLIS PIAUÍ, EM CONJUNTO 

COM A SECRETÁRIA !MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das attibu ições. 

legais e nos temios do art. 69 inciso VI da Lei Orgãnica do Município, 

observando e cumprindo o disposto na Nota Técnica N,0 003/2016 do Ministério 

Público do Estado do Piauí MP-PI, através do CAODEC, e oonsiderando a 

necessidade de organização administrativa no âmbito Educacional da 

Secretaria Municipa l de Educação e das Unidades de Ensino que fomiam a 

Rede Pública Municipa l de llainópolis, 

CONSIDERANDO, a faculdade de cada sistema de ensino de adequar o 

calendário escola r ás peculiaridades locais, oonfonme intel igência do art. 23, § 

2°, da Lei de Diretriz.es e Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96; 

CONSIDERANDO. o cumprimento do inciso 1. do art. 24. da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDB nº 9.394/96: "carga horária mínima anual 

será de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) 

dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames fina is, 

quando houver"; 

CONSIDERANDO, o art. 23, da Lei de Diretr izes e Bases da Educação 

Nacional - LDB nº 9.394/96, que dispõe que a educação básica poderá 

organizar-se em séries anuais, periodos semestrais, ciclos, altemãncia regular 

de periodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 

competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 

sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar; 

CONSIDERANDO, o§ 2°, do art. 8°, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB nº 9.394/96: "Os sistemas de ensino terão liberdade de 

organização nos te1111os desta Lei"; 

CONSIDERANDO, o cumprimento do § 4°, do arL 2°, da Lei Federal nº 11.738 

de 16 de julho de 2008: •na composição da jornada de trabalho, obseivar-se-á 

o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das 

atividades de interação com os educandos"; 

CONSIDERANDO, o Parecer nº 018, de 02 de outubro de 2012, homologado 

em 1° de agosto de 201 3, que trata da implantação da Lei nº 11. 738/2008, onde 

a relatora Maria lzabel Azevedo Noronha afirma que •os sistemas têm a 

liberdade de organizar seu tempo e o tempo de composição da jornada de 

trabalho de cada professor, desde que não ultrapasse o teto de 40 horas. 

semanais, como determina o § 1° do art. 2° da Lei nº 11.738/2008. A 

aplicabilidade da lei, portanto, está na jomada de trabalho do professor" e ainda 

que "Assim, em uma Jornada de 4,0 horas semanais, independentemente da 

unidade de tempo que as compõem para os estudantes (60 minutos e 50 

minutos) 26,66 destas serão destinadas à interação oom educandos e as 

demais 13,34 para atividades extraolasses": 
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PREFEITURA DE 

ITAINÓPOLIS 

CONSIDERANDO, a espooificidade de lotação dos docentes para a Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos - EJA, 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar que seja cumprida, na educação básica da rede pública 

municipal de ensino. a carga horária mínima de 800 (oitocentos) horas 

distribuídas, por no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho 

~colar. 

Art. 2" Estabelecer que o limite máx.imo da carga horária docente da Rede 

Pública Municipal de Ensjno de ltainópolis para o desenvolvimento das 

atMdades de interação com os educandos será de 2/3 (dois terços) da Jornada 

de trabalho. 

Art. 3° Fixar a unidade de tempo da aula nas Unidades de Ensino da Rede 

Pública Municipal de ltainópolis em 60 (sessenta) minutos. 

Art. 4º Estabelecer que a Unidade de Ensino, ao organizar o seu quadro de 

lotação, deverá observar o seguinte: 

a) N'a Educação Infantil , Ensino Fundamental e Educação de Jovens e 

Adultos - EJA 

1 - O Professor com jornada de trabalho de 40 horas semanais deverá ser 

lotado em até 26,66 (vinte e seis inteires e sessenta e seis décimos) unidades 

de aula por semana para o desempenho das atividades de interaçao com os 

educandos; 

l i - O Professor oom Jornada de trabalho de 20 horas semanais, quando houver, 

deverá sar lotado em até 13,33 (treze inteiros e trinta e três décimos) unidadas 

de aula por semana para o desempenho das atividades de interação com os 

e<lucandos; 

Art. 5° Estabelecer que a Unidade de Ensino apresente plano de trabalho 

correspondente às atividades extradasses do docente, totalizando 7 (sete) 

unidades de atividades extradasses, para o professor com jornada de trabalho 

de 20 horas semanais e, totalizando 13 (treze) unidades de atividade 

extraclasse para o professor com jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Art. 6" Revogada as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publlcaça o. 

Gabinete do Prefeito em ttainópolis • P I, em 113 de fevereiro de 20119. 

Registre - se em livro Próprio, Publique e Cumpra - se . 

.--'"",,._..,mE~RA 
Prefeito 1unicipal 

~ J~ ~ 
ELISÃNGELA DOS SANTOS SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA M'UNIC.IPAL DE LAGOA ALEGR& 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA'Õ'DE 
l>ro.ç& R&w da Silva Coata, ~tro 
~ N.egre - Piaul -CNN n 9 02.799 .000/0001·29 

111 TERMO OE ADITIVO DE 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM o MUNICIPIO 
DE LAGOA ALEGRE, 
ATIIAvt$ DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE SAÚDE OE 
LAGOA ALEGRE E ANA 
LUZIA MOURA COUTINHO. 

PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 
faz a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGOA ALEGRE, ESTACO DO PIAUÍ, 
pessoa Jurídica de direito P(abll00, sed iada na Rua Praça Raul da SIiva Costa, 
Bai rro Centro nesta cldsde, Inscrita no CNPJ . NII 02"799.000/0001- 29, neste ato 
,representado pela Secretária Municipal Rlzalva da SIiva sousa Fortes, CPF. 
916.288.223•68, domlclllada no Munlclplo de Lasoa Ailesre - PI, e Ana LU1la 
Moura Coutinho, res·ldent-e na Localidade Malhada Vermelha município de 
Lagoa alegre-PI, portadora do CPF. 042.041.463-09. 

CLAUSULA PRIMEIRA- 100 FUNDAMENTO LEGAL 
:1.1 - O primeiro termo de aditivo tem como original o contrnto de pr-estação de 

serviço por tempo determinado assinado entre as partes de acordo com o 
descrito na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- O pre.sente TERMO ADITIVO tem por flnalldade baseado na Lei n11 13.708 
de 14 de Asosto de 2018. Alterar o Parasrafo Primelr-o do Contrato de orisem 
referente ao valor mensal para R$ 1 .. 250,00 (um mll e duzentos e cinquenta 
reais.). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUSTIFICATIVA 
3 .. 1 - A alteração contratua'I é uma prerrogativa da administração p(abllca que 
podera utlllz:á-la quando respaldada legalmente, fato este, evidente mente e 
lnquestlonavel no ca.so em tela, :.esundo o dispositivo retro mencionado. 

3 .2 - Fundamenta'"se legalmente o presente aditivo no fato do contrato 
originário ter sido oriundo de dispensa de llcltação, reall:i:ada nos ditames da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CL.A:USUlA QUARTA- DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS 

4 .1 - A$ demais cláusuh1.s e condições pactuadas anteriormente permanecem 
Inalteradas e em pleno vigor. 

E por estarem assim Justas e CONTRATADAS assinam o presente termo de 
aditivo na presença das testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Lagoa Alegre (PI), J1Lde f,t.'\JJJ\UJ1 e 2019. 

Rlz.a lva da SIiva Solm!I Fort.es 
Secretirla Munlclpal de Saõde 

CONTRATANTE 

VÂna Luzia Moura Coutinho 
CONTRAfAOA 

~ ,e"."1>3,_.e~ ~..L. 
CPF. --::&(' 

"lOOJtÍO. da 'k,,uarb Cutrm do- G-lL/o.. 
CPF. 


